
 
 
 
 
 

 

CONTRATO 115/2018 
ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 158/2018 

DO PREGAO ELETRONICO 008/2018 –  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT 

 

 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 115/2018, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTONIO DO LESTE, ESTADO DE MATO 

GROSSO, E A EMPRESA BRESSAN, LAMONATTO 

& CIA LTDA. OBJETO DO CONTRATO: Aquisição 

de 01 (um) veiculo 0km, ano 2018 ou 2019, tipo mini 

van, para 07 lugares, equipado com os acessórios 

exigidos pelo CONTRAN, com garantia mínima de 12 

meses contra defeitos de fabricação. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, inscrito no CNPJ sob o nº 
04.217.362/0001-90, sediado em Santo Antônio do Leste/MT, na rua A n° 367, Jardim 
Santa Inês, CEP – 78.628-000, Santo Antônio do Leste-MT, neste ato representado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta 
cidade de Santo Antônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro 
Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, neste município, doravante designado 
CONTRATANTE, e a empresa BRESSAN, LAMONATTO & CIA LTDA, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ nº 03.512.021/0001-84, sediada na Rua 
Colonizador Enio Pipino, nº 3.333, bairro Setor Industrial Sul – Sinop/MT, neste ato 
representado pelo seu sócio proprietário Sr. Valmor Bressan, Portador da Carteira de 
Identidade nº 8009894232, expedida pela SSP/RS, CPF nº 116.554.290-00, 
considerando o constante no processo licitatório nº 143/2018, adesão a ata de registro de 
preços 158/2018 do pregão Eletrônico 008/2018 – Prefeitura de Campo Novo do 
Parecis/MT, e em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93, e demais normas 
aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e condições.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato Aquisição de 01 (um) veiculo 0km, ano 

2018 ou 2019, tipo mini van, para 07 lugares, equipado com os acessórios exigidos 
pelo CONTRAN, com garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação, 
conforme a discriminação da Cláusula 1.2 deste instrumento e as especificações e 
quantitativos estabelecidos no edital e termo de referência, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. 
 
 
 



 
 

1.2. Discriminação do objeto:  
Veículo Zero Quilometro/sem uso, ano/modelo no mínimo 2018/2019, de serviços de 

transporte de passageiros, carroceria monovolume, standard, de 07 (sete) lugares, com 

transmissão automática de no mínimo 05 (cinco) velocidades a frente e uma a ré.  
.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 18/12/2018 e 
encerramento em 17/03/2019, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 
1993.   
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 85.400,00 (oitenta e cinco mil e 

quatrocentos reais).  
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, na classificação abaixo: 
Secretaria Municipal de Saúde 
Ficha 525  
02.05.10.301.5006.1016.44.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente  

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento do equipamento objeto deste contrato da 
seguinte forma e condições:  
5.1.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da entrega dos 
objetos e a emissão da nota fiscal.   

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1 O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

nº 8.666, 

de 1993.  
6.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
CONTRATANTES poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO   
7.1. O equipamento objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, no 
prazo de 30 (TRINTA) dias a contar da assinatura deste instrumento, no seguinte 
endereço da CONTRATANTE, localizada à Rua A, nº 367, bairro Jardim Santa Inês, na 
cidade de Santo Antônio do Leste – MT, CEP 78628-000. 
 



 
 

  
8. CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO  
 
8.1. A fiscalização pela CONTRATANTE. da execução do objeto será efetuada por um 
servidor público municipal designado pelo   

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA  
9.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico Nº 008/2018 - Sistema de Registro de Preços.  
9.2. Além daquelas já previstas no citado Termo de Referência, também são obrigações 
da empresa CONTRATADA:  
9.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital do 
Pregão Eletrônico Nº 008/2018, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda:  
9.2.1.1. Efetuar a entrega do equipamento em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local previstos no presente termo de contrato, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência, tempo de garantia;  
9.2.1.2. O equipamento deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  
9.2.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990);  
9.2.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no edital do 
Pregão Eletrônico Nº 008/2018 - Sistema de Registro de Preços, o objeto com avarias 
ou defeitos;  
9.2.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  
9.2.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 9.2.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  
9.2.1.8. Arcar com todos os custos de produção e entrega do objeto adjudicado, tais 
como fretes, seguro de transporte, despachantes, licenciamento e emplacamento (se 
necessário), tributos federais, estaduais e municipais referentes à produção, circulação e 
comercialização do produto, emolumentos e taxas públicas, tarifas portuárias, 
alfandegárias, aduaneiras, mão de obra alocada na logística de entrega/retirada dos 
veículos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários;  
9.3. O veículo, conforme legislação pertinente, deverá ser entregue com toda a 
documentação regularizada e devidamente emplacado, com CRV e CRLV expedido 
pelo DETRAN/MT, quando for o caso;  
9.4. A CONTRATADA deverá realizar a entrega em local a ser determinado pela 
CONTRATANTE, sem qualquer custo adicional para a CONTRANTE.  
9.5. O veiculo objeto deste contrato tem garantia total mínima de 12 meses, conforme 
Certificado de Garantia expedido pelo fabricante, contada a partir do Recebimento 
Definitivo;  
9.6. A CONTRATADA deverá conceder prioridade na execução dos serviços de 
Manutenção Preventiva e quando necessária a utilização da Assistência Técnica, salvo 
motivo de força maior devidamente comprovado; 



 
 

  
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no edital do 
Pregão Eletrônico Nº 008/2018 - Sistema de Registro de Preços.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO  
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis.  
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso:  
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas.  
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.   
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos.  
 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO  
14.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial Eletrônico da Associação Matogrossense dos Municípios (AMM), no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Primavera do Leste - MT.  
 
 



 
 

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

 

 

Santo Antônio do Leste – MT, 18 de dezembro de 2018. 

 

 
 
 
 

 
_____________________________________________ 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

__________________________________________ 

BRESSAN, LAMONATTO & CIA LTDA  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.ª: _______________________________  

 

C.P.F.: ____________________________ 

 

 

 

 

 

2.ª: _______________________________  

  

C.P.F.: ____________________________ 
 

 
 
 
 
 
 


